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ESÍÂDO DE SERGIFE
PREFEITURA MUNIcIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria no td,12023

De 14 de Abríl de 2023

DISPÕE SoBRE LtcENÇA A
rírulo DE pnÊmro PoR
ASSIDUIDADE e oÁ ournas
pnouoÊncres.

o pREFErro MUNlcrpAL or neuoneÃ, EsrADo DE
SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgánica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE

Art. 1o. Conceder a servidora, lvone Maria de Santana,
brasileira, matrícula n' 000242, no cargo de Oficial Administrativo, carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais, inscrita no CPF sob o n" 267.042.425-20,
LICENçA A T|TULO DE PRÊM|O POR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses
reÍerente ao quinouênio 201812022. no oerÍodo de 0110412023 a 2910612023. de
acordo com a Lei Municipal no 19/PMA/1990, Seçáo lV, Art.86, de 14108/1990,
pertencente ao quadro efetivo de pessoal da Secretaria Municipal de Educaçáo.

Art. ?. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo;

Art. 3o. Revogam-se as drsposrçÔes em contrário;

Dê-se ciência, cumpÍa-se e publique-se.

uidabã/SE, 14 de abril de2023

Francis a
refe M de Aqu a
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